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Ref.: Resolucdo 890-Vendasde Bilhetes aéreos efetuados contra

Cartao de Crédito.

Prezados Senhores,

Tendo emvistaovolume de vendas de bilhetes aéreos
através de cartbes de crédito, e aentrada emvigor a partirde 01
de janeiro de 2005 da Resolucdo 890 que segue anexo, se faz neces-
sario aleiturae a correta aplicacdo da mesma para o processamento
dos documentos pertinentes emitidos para atransacéo de vendade
bilhetes aéreos contra cartdo de crédito.

Na eventualidade de prejuizos apurados ante ao ndo atendimento de
taisresponsabilidades e ainda, na hip6tese de rejeicao (cobranca)
por parte da Administradora do cartao envolvida e/ou Cia. Aérea; V.

Sa.desde jaficaciente em serresponsével pelo pagamento integral
davenda.

Sendo o que tinhamos para o momento.

Atenciosamente

Rextur Viagens e Turismo Ltda.

Ciente/de acordo:
Agente de Viagem




